
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

1ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/009471/2017

ÓRGÃO JULGADOR: PLENO

RELATOR: CONS. Pedro Henrique Lino de Souza

NATUREZA: AUDITORIA

RESPONSÁVEIS/PARTES: ANDRÉ NASCIMENTO CURVELLO

ORIGEM: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL – SECOM

PARECER N° 000544/2018

1. RELATÓRIO

Retorna a este MPC procedimento eletrônico que formaliza a  auditoria realizada

pela 6ª Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE) do Tribunal de Contas do Estado da

Bahia,  relativa  ao  período  de  janeiro  a  junho  de  2017,  no  âmbito  da  Secretaria  de

Comunicação  Social  (SECOM),  com  vistas  a  verificar  a  execução  orçamentária  e

financeira da unidade.

Em pronunciamento  preliminar  (Ref.  nº  1998440),  este  MPC,  após  analisar  as

informações contidas nos autos, opinou pela conversão do feito em diligência interna junto

à  6ª  CCE  para  que  esta  unidade:  a) realizasse  o  cotejamento  dos  esclarecimentos

apresentados pelo gestor com o intuito de verificar se foram aptos, em alguma medida, a

alterar  o  seu  opinativo  inicial  e;  b)  apresentasse  os  supostos  documentos  falsos

entregues à SECOM bem como aqueles obtidos junto às empresas, citados no item 5.1

do  seu  relatório,  para  que  sejam  encaminhados  ao  MPE  para  adoção  de  medidas

cabíveis.
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Atendendo  ao  quanto  solicitado,  o  Exmo  Sr.  Cons.  Relator  determinou  o

encaminhamento dos autos à 6ª CCE para o cumprimento do quanto solicitado.

Em cumprimento à determinação do Exmo. Cons. Relator, a auditoria realizou o

cotejamento das defesas apresentadas pelos gestores com as irregularidades levantadas

no relatório de auditoria (Ref. 2042077). Ao final, concluiu pela manutenção de todos os

achados. Além disso, anexou aos autos a documentação coletada durantes os trabalhos

referente  ao  que  chamou  de  orçamentos  “fabricados”  para  cotação  de  preços  para

serviços contratados pela SECOM (Ref. nº 2042039 e Ref. nº 2042056).

Em seguida, deu-se novamente vista dos autos a este Órgão Ministerial.

Em síntese, é o que cumpre relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Conforme já afirmado, fazendo uso da competência que lhe foi conferida pelo art.

91, inciso VII da Constituição do Estado da Bahia (em simetria ao art. 71, IV da CF/88),

este Tribunal de Contas procedeu a análise da execução orçamentária e financeira da

Secretaria de Comunicação Social da Bahia – SECOM, relativa ao período de 01/01 a

30/06/2017.  Concluído  o  trabalho,  a  auditoria  apontou  algumas  irregularidades

detectadas, que serão comentadas a seguir: 

I) Ausência  de  critérios  objetivos  na  escolha  entre  agências  contratadas  e  na

definição entre veículos de comunicação (Item 5.1.a)

Ao realizar uma contratação publicitária, a Administração Pública está obrigada a

respeitar  as  normas  Constitucionais  e  Infraconstitucionais  atinentes  ao  tema,

especialmente  aquelas  contidas  na  Lei  nº  12.232/2010,  Lei  nº  8.666/93  e  Lei  nº

4.680/1965, as quais impõe, dentre outras exigências, que os contratos administrativos se

sujeitas às regras de direito público, aplicando-lhes, subsidiariamente, as disposições da

teoria geral dos contratos aplicadas ao direito privado
2
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De mais a mais, conforme pontuado pela auditoria, a relação jurídica estabelecida entre o

anunciante, o veículo de divulgação e a agência de propaganda, encontra-se disciplinada

no Decreto nº 57.690/1966.

A  auditoria  selecionou  para  análise  as  ações  de  publicidade  que  foram

classificadas  como  de  utilidade  pública  e  institucional,  executadas  por  agências  de

propaganda previamente contratadas por meio de licitação, segundo as normas das Leis

nº 9.433/05 e 8.666/93. 

Nos  termos  da  Lei  nº  12.232/2010,  nos  serviços  de  publicidade  pode  haver

adjudicação  do  objeto  por  mais  de  uma  empresa.  Para  a  execução  das  ações  de

publicidade,  deverá ser  realizado um procedimento interno entre as contratadas,  para

designar a responsável pela execução das respectivas ações. 

Dessa forma, surgindo a necessidade de realização de serviço de publicidade, uma

Comissão  de  Avaliação,  indicada  pelo  Secretário  de  Comunicação  Social,  será

responsável pela designação da empresa que desenvolverá a ação de publicidade.

Segundo  dados  do  relatório  da  Unidade  Técnica,  não  foram  encontrados

documentos  que  demonstrassem os  critérios  utilizados  para  a  distribuição  das  ações

entre as três agências contratadas. Os processos de seleção interno das agências se

resumiam, basicamente, à indicação, pela Coordenação de Publicidade e Propaganda, de

uma determinada agência, sem qualquer outro elemento informativo.

De mais a mais, foi identificada ausência da Comissão de Avaliação, cujo objetivo é

a  de  garantir  a  isenção  e  evitar  o  favorecimento  e  o  direcionamento  para  privilegiar

determinada agência. Ao contrário, as escolhas foram realizadas apenas com base nos

itens da Portaria nº 52, conforme demonstrado na “Tabela 01 – Processos de Seleção

Interna da Agência”. Conforme bem pontuado pela auditoria:

A  ausência  de  critérios  suficientemente  detalhados,

institucionalizados  no  âmbito  da  SECOM  para  escolha,  de

forma clara e transparente, da agência prestadora do serviço e

da seleção do veículo de comunicação, limitam o conhecimento

3
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da metodologia utilizada para definição dos veículos nas ações

de  publicidade,  mídias  e  da  própria  agência  contratada,

selecionada internamente.

A  situação  tem  como  efeito  imediato  a  dificuldade  em

evidenciar os parâmetros que estão sendo utilizados nas ações

de publicidade, podendo assim comprometer a eficiência e a

eficácia das ações publicitárias e, em decorrência, aumentar os

riscos  de que a  definição dos veículos  de divulgação possa

privilegiar, injustificadamente, uma mídia e/ou um determinado

veículo.

Dessa forma, resta inconteste que a ausência do procedimento interno de escolha,

além  de  violar  as  normas  atinentes  ao  tema  pode  resultar  em  favorecimentos  a

determinadas empresas, configurando violação a princípios Constitucionais, notadamente

os princípios da impessoalidade e da eficiência.

II) Deficiência na fiscalização dos contratos de publicidade, principalmente, quanto

às empresas subcontratadas (Item 5.1.b) e; III) Comissão de Fiscalização dos contratos

presidida por servidor que possui vínculo anterior e atual com as respectivas empresas

fiscalizadas (Item 5.1.c)

Para verificar o cumprimento ao quanto disposto no Item 7.11 da Cláusula Sétima

do  contrato,  a  qual  estabelece  a  obrigação  da  contratada  de  avaliar  anualmente  a

qualidade do serviço prestado,  bem como o nível  técnico dos trabalhos realizados,  a

auditoria solicitou os relatórios dessas avaliações referentes aos exercícios financeiros de

2015 e 2016.

Como  resultado  dessa  análise,  a  auditoria  pontuou  os  resultados  positivos

constantes nos relatórios não se mostraram convincentes e fidedignos. Além disso, não

foram identificados,  segundo a  Unidade  Técnica,  dados  importantes  na análise  como

aqueles  referentes  ao  cumprimento  (ou  não)  do  planejamento  previsto,  o  quanto  foi

cumprido  e  se  os  resultados  das  ações/campanhas  foram  alcançados,  bem  como  o

registro  de  falhas  detectadas  na  execução  do  contrato,  inclusive  para  aplicação  de
4
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penalidades como rescisão unilateral conforme disposto no art. 67, § 1º e 78, inciso VIII

da Lei Federal nº 8.666/93.

Ainda  com  relação  à  fiscalização  dos  contratos,  a  auditoria  identificou  que  a

Comissão instaurada para acompanhar o efetivo cumprimento dos objetos contratuais,

tem  como  presidente  uma  servidora  da  SECOM  que  já  trabalhou  nas  agências  de

publicidade fiscalizadas. 

Além  disso,  a  auditoria  apurou  que  a  servidora  também  é  Coordenadora  de

Propaganda,  demonstrando  que  a  mesma  encontra-se  em contato  direto  com as  03

agências contratadas, tendo em vista que dentro do seu feixe de competências, dentre

outras, está a de decidir sobre qual agência é adequada para o atendimento determinada

ação.

Corroboramos com o entendimento esposado pela auditoria no sentido de que a

Comissão de Fiscalização desempenha importante papel  garantidor da isonomia e da

impessoalidade e que por isso não devem ser desempenhados por pessoas que tenham

ou possam ter vínculos com as empresas fiscalizadas.

Conforme exposto, há uma grave falha no acompanhamento da execução desses

contratos de publicidade, demonstrando ineficiência e ineficácia na fiscalização desses

ajustes. Essa situação impede a verificação efetiva acerca do atingimento das finalidades

públicas dessas ações de publicidade bem como da qualidade dos serviços prestados

pelas empresas contratadas.  Além disso,  a designação de servidor  que possui,  ou já

possuiu vínculo com as empresas fiscalizadas, por óbvio, não se mostra adequada por

colocar em risco a impessoalidade e consequentemente a isonomia das contratações.

IV) Repetição  sistemática  de  orçamentos  com mesmos concorrentes  e  mesmo

vencedor das disputas (Item 5.1.d)

Analisando o cumprimento do quanto disposto no art.  14 caput, e§ 1º da Lei nº

12.232/10,  o  qual  dispõe que os orçamentos referentes aos serviços prestados pelas
5
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subcontratadas devem estar disponibilizados nos processos de pagamento das agências,

a auditoria examinou 256 processos de pagamentos.

Segundo consta nos autos, do montante de processos de pagamentos analisados,

107  processos  apresentaram  repetição  sistemática  de  orçamentos  com  mesmos

concorrentes e mesmo vencedor das disputas. Tais informações estão apresentadas na

Tabela 02,  intitulada Repetição sistemática  de orçamentos com mesmos concorrentes

mesmo vencedor das disputas.

De acordo com a auditoria, essa situação evidenciou que não houve efetivamente

uma disputa regular nesses procedimentos. Juntamente a outras falhas, essa situação

resultou,  segundo  à  Unidade  Técnica,  em  visível  direcionamento  nas  escolhas  dos

prestadores de serviços. O detalhamento dessas outras falhas encontra-se no Anexo II do

Relatório de Auditoria (Ref. nº 1954548).

Diante do quadro apontado pela auditoria,  faz-se imprescindível  que a SECOM

adote medidas que garantam a efetiva conferência de dados dos fornecedores, evitando a

repetição de trios de fornecedores, de modo a evitar o direcionamento nas cotações de

preços e, consequentemente, nas contratações realizadas no âmbito daquela secretaria.

V) Utilização de documentos falsos em processos de pagamento, para serviços

pagos no montante de R$ 336.268,73 (Item 5.1.e)

A Unidade Técnica constatou a existência de fraude na cotação de preços. De

acordo  com  informações  contidas  nos  autos,  foram  utilizados  documentos  falsos

referentes  às  agências  FS  Publicidade  (Design  Print  Propaganda)  e  Crieativa

Comunicação e Design.

Segundo foi apurado, constam 16 processos de pagamentos, com 57 cotações de

preços  em  processos  de  pagamentos,  nos  quais  constam  cotações  às  empresas

supracitadas, que totalizaram R$ 336.268,73. No entanto, em visita realizada  in loco, a

auditoria verificou que essas empresas nunca tiveram contato com a SECOM, tampouco

com as agências  contratadas pela  secretaria  (Leiaute,  Objectiva  ou CCA).  Identificou
6
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ainda que jamais foi  solicitada qualquer cotação de preços tanto no período auditado

(janeiro a junho de 2017), como em períodos anteriores.

De mais a mais, os formulários apresentados pela SECOM não coincidem com os

modelos utilizados pelas referidas empresas. Além disso, foi  detectada falsificação da

assinatura dos sócios das referidas empresas, restando clara a existência de fraude na

cotação desses preços. Dessa forma se pronunciou a auditoria:

[...]

Solicitamos  e  coletamos  os  formulários  utilizados  por  estas

agências  para  fornecer  consultas  de  preços  a  terceiros  e

constatamos  que  diferiam,  em  vários  aspectos,  daqueles

inseridos nos processos da SECOM. Não coincidiam os timbres

de formulário, os carimbos de CNPJ e as disposições gráficas.

Além disso, a auditoria confrontou as assinaturas dos sócios,

constantes  dos  contratos  sociais,  com  as  assinaturas

correspondentes  nos  documentos  juntados  aos  autos  dos

processos  da  SECOM,  e  constatamos  também  que  não

pertenciam  a  qualquer  dos  sócios  das  empresas,  tampouco

aos seus funcionários.

Em  razão  disto,  esta  auditoria  concluiu  que  os  documentos

apresentados em nome dessas empresas são ideologicamente

falsos,  bem como eventuais  informações/cotações  prestadas

em  seu  nome,  relativamente  a  serviços  de  publicidade

envolvendo a SECOM, conforme podemos verificar no ANEXO

II, ao presente processo.

[...]

Não  resta  dúvida,  portanto,  da  existência  de  um  cometimento  de  grave

irregularidade por parte da contratada, apto a ensejar a aplicação de penalidades por

parte  da  SECOM.  Além  disso,  a  existência  de  fraude  nas  cotações,  inclusive  com
7
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falsificação de assinaturas, configura crime a ser apurado e devidamente punido.

Dessa  forma,  faz-se  necessário  o  imediato  encaminhamento  desses  autos  ao

Ministério Público Estadual para conhecimento dos fatos e adoção das medidas judiciais

cabíveis.

VI) Serviços pagos por execução do contrato, no montante de R$ 277.523,97, a

três  empresas  concorrentes  pertencentes  ao mesmo grupo  econômico,  estando duas

delas inativas operacionalmente (Item 5.1.f); VII) Serviços no montante de R$ 35.853,55,

cujas três empresas concorrentes pertencem a grupo familiar,  exercendo,  duas delas,

atividade  empresarial  diversa  do  objeto  contratado (Item  5.1.g);  VIII) Serviços  que

totalizaram R$ 171.093,88 e R$ 610.862,88, cujo endereço das empresas concorrentes

não foi localizado (Item 5.1.h) e; IX) Existência  física  de  empresas  subcontratadas  não

verificada devido a informação desatualizada de endereço nos processos de pagamento

(Item 5.1.i)

A auditoria identificou ainda a existência de pagamentos realizados a empresas

que pertencem a um mesmo grupo econômico,  quais  sejam:  Empresa Gráfica  Santa

Bárbara (GRASB), Gráfica e Editora Santa Luzia Ltda. (GESLUZ) e Gráfica Editora Nossa

Senhora  Aparecida  Ltda.  (GENSA).  As  duas  últimas  empresas  são  controladas  pela

GRASB. Ainda assim, segundo apurado pelos técnicos do TCE/BA, a empresa GESLUZ

só atua em serviços de acabamento e com serviços terceirizados. Enquanto a empresa

GESLUZ sequer encontra-se em funcionamento.

Ainda referente à questão das subcontratações, foram identificados pagamentos

nos valores que totalizaram R$ 35.853,55 para empresas pertencentes ao mesmo grupo

familiar,  quais  sejam a  Loja  Zona  Franca  Comércio  e  Serviços  Ltda.,  GGS Indústria

Comércio e Serviços Ltda. e Feira Painés Ltda, sendo que as duas primeiras possuem

objeto totalmente diverso do contratado. Por motivos óbvios, apenas a empresa Feira

Painés Ltda venceu a disputa para a prestação do serviço.

De mais a mais, buscando confirmar a existência e o regular funcionamento das

empresas subcontratadas, a auditoria realizou visitas in loco. Durante essas visitas foram
8
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constatadas diversas ocorrências referentes aos endereços e estado de funcionamento

das empresas subcontratadas.

A  auditoria  selecionou  para  análise  processos  de  pagamentos  por  serviços

prestados por 03 (três) empresas: Primeira Imagem Computação Gráfica, Imprima e Pinte

Materiais  Técnicos  Ltda.  e  ZOOM  Publicidade  LTDA.  Em  relação  à  duas  primeiras

empresas, a auditoria não constatou sequer indícios de funcionamento das mesmas. No

entanto, as referidas empresas apareceram em 14 processos de pagamentos, envolvendo

60 cotações, que totalizaram serviços no montante de R$ 610.862,88, realizados pela

empresa ZOOM Publicidade LTDA., que venceu todas as disputas, levando a crer que o

nome das duas primeiras empresas aparecem nos processos apenas para mascarar o

direcionamento de subcontratação da empresa ZOOM.

 A auditoria  também procurou a sede da empresa Engenho Serviços Ltda.,  que

participou,  junto  com  as  empresas  Uranus  2  e  Digital  Gráfica,  de  disputas  para  a

execução de serviços no montante de R$ 610.862,88, tendo a Uranus vencido todas as

disputas. Nesse caso, no endereço fornecido como sendo da Engenho Serviços Ltda, a

auditoria encontrou outra empresa (Centro Automotivo 3K Pneus). 

 Ainda sobre a existência das subcontratadas, a auditoria identificou que algumas

empresas  não  estão  em  funcionamento,  a  exemplo  da  empresa  M  &  C  Eventos  e

Produções em Vídeo Ltda., que desde 2010 não funcionava no local indicado. Situação

semelhante foi verificada com as empresas Bruno M Pinheiro e João de Barro Filmes Ltda

e UN Comunicação Digital Ltda.

As situações acima descritas demonstram graves irregularidades na execução dos

contratos,  com  evidências  de  fraudes  e  direcionamento  de  subcontratações  pelas

agências contratadas e que não foram identificadas pela SECOM.

Resta claro, portanto, que mais uma vez houve simulação de cotação de preços

nas  subcontratações,  resultando  no  direcionamento  destas.  Tais  irregularidades

corroboram  para  o  entendimento  de  que  a  SECOM  não  vem  realizando  o  devido

acompanhamento e a fiscalização da execução desses contratos. 

9
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X) Disputa envolvendo empresas distintas que compartilham mesmo espaço físico,

instalações e pessoal     (Item 5.1.j)

A auditoria apurou que as empresas Rota Mídia Exterior (Exprressa Publicidade e

Promoções Ltda.) e AP Produções Publicidade Ltda. estão sediadas no mesmo espaço

comercial e compartilham o mesmo espaço físico, instalações e pessoal. 

De acordo com as informações colhidas não resta dívida de que se trata da mesma

empresa, e, portanto, a participação das duas num mesmo certame constitui  fraude e

indubitavelmente  viola  o  princípio  da  impessoalidade,  competitividade  e

consequentemente a lisura dos procedimentos.

XI) Orçamentos de serviços fornecidos por empresas não autorizadas a executá-

los de acordo com a Classificação Nacional de Atividades Econômicas – Fiscal – CNAE

(Item 5.1.k)

Segundo consta no relatório de auditoria, todos os agentes econômicos envolvidos

com produção de bens e serviços estão submetidos ao quanto previsto na Classificação

Nacional  de  Atividades  Econômicas  –  Fiscal  –  CNAE,  que  é  o  instrumento  de

padronização  nacional  dos  códigos  de  atividade  econômica  e  dos  critérios  de

enquadramento utilizados pelos diversos órgãos da administração tributária.

Durante esse exame, a auditoria constatou que as agências de publicidade estão

fazendo pesquisas de preço com empresas que não têm autorização para a prestação

desses serviços,  de acordo com a CNAE.  Conforme exposto nos autos,  isso fornece

indícios de que essas empresas estão operando de forma irregular, com o intuito de pagar

uma tributação menor.

Diante  do  quadro  descrito,  corroboramos  com o  entendimento  da  auditoria  no

sentido de a SECOM implante, de modo urgente, o cadastramento de fornecedores que

mantenham atualizados suas informações e que portanto estejam formalmente aptas a

prestar  os  serviços  pesquisados,  com  o  intuito  de  preservar  a  isonomia  e  a  regular
10
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competitividade,  evitando  a  ilegalidade  dos  processos  de  cotação  de  preços  e

consequentemente, das contratações realizadas.

XII) Pesquisas de preço entre empresas que possuem sócios em comum e/ou que

pertencem a mesmo grupo familiar (Item 5.1.l)

A auditoria elencou ainda no Anexo II do seu relatório, uma lista na qual consta

pesquisa de preços entre empresas que possuem sócios em comum e/ou sócios que

guardam relação de parentesco entre si.

Instado a se manifestar, o gestor da SECOM alegou, dentre outros, que não há

qualquer impedimento legal para a concorrência entre empresas de diferentes identidades

jurídicas, independentemente da relação familiar entre seus dirigentes. Alegou ainda que

não seria possível a verificação de parentescos por meio dos elementos que instruíam os

processos encaminhados para análise deste TCE.

No entanto, é fato lógico e notório, que a participação de empresas que possuem

sócios e/ou parentes em comum propicia a ocorrência de fraudes e põem em risco a

lisura do procedimento, bem como a competitividade, ferido a isonomia e a moralidade,

conforme bem asseverado pela auditoria (Ref. nº 1954548-2627)

[…]

Conforme observamos, empresas que tem sócios em comum

e/ou parentes põem em suspeição todo o procedimento, já que

a existência  de afinidade  pessoal  prejudica  a  competição  e,

consequentemente,  a  obtenção  da  proposta  mais  vantajosa

para  o  Estado,  além de  ferir  o  princípio  da  moralidade  e  a

violação do sigilo das propostas.

O  processo  de  escolha  sistemática  das  mesmas  empresas,

sempre  com a  mesma vencedora,  situação  registrada  neste

Relatório,  corrobora que o procedimento realizado é viciado,

direcionado  às  empresas  escolhidas.  As  visitas  in  loco

realizadas  pela  auditoria  reforçam a  situação  encontrada  no
11
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exame dos processos.

[...]

Corroboramos  com  a  conclusão  da  Unidade  Técnica  (5ª  CCE)  acerca  da

necessidade urgente de implantação, por parte da SECOM, de mecanismos de controle,

efetivos, que permitam cruzar os dados e verificar a similaridade de dados de sócios e/ou

empresas pertencentes a um mesmo grupo familiar, de modo a prevenir direcionamentos

que maculem a lisura desses procedimentos.

XIII) Cotações de preços com empresas diferentes e com o mesmo CNPJ (5.1.m);

XIV) Cotações de preços com empresas baixadas no CNPJ (Item 5.1.n); XV) Assinaturas

idênticas  em orçamentos de empresas distintas,  concorrentes  entre  si,  em processos

diferentes (Item 5.1.o); XVI) Divergências entre o endereço apresentado no orçamento e

o constante no sistema de base da Receita Federal (Item 5.1.p);  XVII) Pesquisas de

preços compostas por documentos apócrifos, realizadas em desacordo com a legislação

e  jurisprudência  pertinentes (Item 5.1.q);  XVIII)  Subcontratação  de empresa que tem

como  sócio,  funcionário  da  agência  de  publicidade  contratante,  sem  a  devida

comunicação à SECOM e sua respectiva aprovação (Item 5.1.r)

Conforme relatado pela auditoria, foram encontradas ainda diversas irregularidades

referentes às empresas participantes das cotações de preços realizadas pelas empresas

de  publicidade  contratadas.  Nenhuma  dessas  irregularidades  foi  detectada  pelos

responsáveis do setor de fiscalização dos contratos da SECOM. 

A Tabela 03, intitulada “Empresas diferentes com mesmo CNPJ” (Ref. nº 1954548-

26/27,  traz  informações  acerca  de  orçamentos  apresentados  por  empresas  utilizando

CNPJ  de  outras  pessoas  jurídicas.  A irregularidade  foi  reconhecida  pelo  gestor  da

SECOM que alegou ter ocorrido “[…] falha no procedimento em análise. […].

Vale pontuar que segundo relato da auditoria, nenhuma das empresas venceu os

certames. No entanto, há de se ressaltar a gravidade da situação, tendo em vista se tratar
12
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de mais um indício de fraude nos procedimentos de cotação de preços.

Consta nos autos ainda informações de que foram identificadas a realização de

cotação de preços com empresas que já haviam dado baixa do CNPJ na Receita Federal,

falha  inclusive  admitida  pela  SECOM  que  informou,  na  mesma  oportunidade,  que

nenhuma das empresas com CNPJ baixado chegou a prestar serviços.

De mais a mais, a auditoria identificou nos orçamentos anexados aos processos de

pagamentos  a  apresentação  de  assinaturas  idênticas  em  cotações  de  empresas

diferentes que concorrem entre si, em processos distintos. A auditoria informo ainda que

durante a visita  in loco  as referidas empresas não foram localizadas, indicando que as

empresas sequer possuem sede de funcionamento.

Em outra análise, a auditoria identificou, em 25 empresas, divergências entre o

endereço  informado  no  orçamento  e  o  que  consta  no  sistema  da  Receita  Federal,

indicando que, no mínimo, há uma desatualização dos dados dessas empresas perante

da Receita.

Conforme exposto pela auditoria, a referida situação teria sido evitada se a SECOM

tivesse  cumprindo  o  quanto  disposto  na  Lei  Federal  nº  11.232/2010,  que  exige  a

manutenção  atualizada  de  cadastro  prévio  de  fornecedores  para  entregar  bens  ou

serviços especializados relacionados com as atividades complementares de publicidade.

Outras irregularidades identificadas nos processos de pagamentos,  citadas pela

auditoria  no  bojo  do  processo em análise  inclui:  orçamentos em cópias,  ao  invés do

original;  ausência  de  dados  da  empresa,  inclusive  o  número  de  telefone;  rubrica  do

signatário sem a sua identificação. Tais irregularidades certamente dificultam o controle

desses processos, facilitando a ocorrência de fraudes e ilegalidades.

Ainda  no  âmbito  das  subcontratações,  a  auditoria  analisou  o  processo  de

pagamento  nº  6410170101907,  correspondente  à  Ordem  de  Serviço  nº  77/2017,  de

10/03/2017, que teve como finalidade a criação,  finalização e produção da campanha

para comemoração dos 50 anos do Teatro Castro Alves – TCA.

Foi identificado que a empresa vencedora da cotação de preços para prestar o
13
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serviço – Teia Performance -, tem como umas das sócias a Sra. Licínnia Chaves Santos,

que  é  também  Gerente  Financeira  da  empresa  publicitária  contratada  pela  SECOM.

Nesse caso, conforme abordado pela auditoria (Ref. nº 1954548-32), o Contrato firmado

com a  Agência  Objectiva  Comunicação  prevê,  no  seu  item 5.1.9.2  que,  no  caso  de

situação em que funcionário da contratada figure como sócio da empresa subcontratada,

somente poderá ser efetivada a contratação após autorização da SECOM. A auditoria

constatou  que  houve  a  subcontratação  e  consequente  prestação  do  serviço  sem  a

autorização da SECOM.

Por quanto exposto, há se de concluir que as empresas supracitadas participaram

de cotação de preços de modo irregular, comprometendo a isonomia e competitividade,

bem como trazendo indícios de que as cotações de preços vem sendo realizadas apenas

para cumprir formalidade no âmbito da SECOM.

XIX) Ausência de comprovação pelas agências de publicidade dos pagamentos

efetuados às subcontratadas (Item 5.1.s)

A auditoria identificou que todos os repasses efetuados pela SECOM às agências

de publicidade foram para o pagamento de subcontratadas. No entanto, segundo consta

nos  autos,  não  foi  identificado,  nos  pagamentos,  qualquer  documentação  que

comprovasse a transferência dos valores às subcontratadas.

Notificado para se manifestar acerca do tema, o gestor da SECOM informou, em

linhas gerais, que na verdade não se trata de repasses efetuados em nome das agências,

mas de pagamento por prestação de serviço por fornecedor previamente licitado e que

estava  dando  cumprimento  ao  quanto  estabelecido  na  Cláusula  Décima  Primeira  do

contrato intitulada “Condições de Pagamento”.

A auditoria não acatou a justificativa apresentada pelo gestor  por  entender  que

esse procedimento impede o controle, a exemplo da verificação de que a Secretaria está

remunerando  os  serviços  prestados  pelos  valores  exatos  contidos  nas  notas  fiscais.

Vejamos:

[…]
14
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Como  se  vê,  o  gestor  entende  que  o  contrato  não  exige  a

comprovação  dos  pagamentos  das  agências  às  subcontratadas.

Alega que é condição facultativa a ser cumprida pelas agências, que

devem  apresentar  os  pagamentos  à  SECOM,  somente  quando

solicitado,  na  forma  de  relatório,  com  datas  e  valores  dos

pagamentos realizados.

Entendemos que esta comprovação de transferência de valores das

agências  para  as  subcontratadas  deve  estar  demonstrada  nos

processos da SECOM, para que reste comprovado que a Secretaria

está, de fato,  remunerando os serviços prestados pelos valores

exatos, constantes das notas fiscais. (Grifo do original)

Conforme apontado pela 5ª CCE, a SECOM não possui sequer relatórios de

pagamentos  e  tampouco  verifica  a  veracidade  das  informações  constantes  nos

documentos  apresentados  pelas  agências  de  publicidade,  baseando-se  apenas  na

relação de confiança existente entre as partes. Assim, toda as agências de publicidade

controlam e fiscalizam toda a subcontratação sem nenhuma interferência ou controle por

parte da SECOM, apesar das notas fiscais dos serviços prestados serem todas emitidas

em nome da SECOM. 

Corroboramos com o entendimento da auditoria. Vale pontuar que, em se tratando

de verba pública, a transparência e o controle efetivo dessas despesas torna-se ainda

mais necessário, devendo os gestores públicos adotar todas as medidas necessárias para

facilitar o controle desses gastos, de modo a prevenir fraudes e atender aos princípios

que regem a Administração Pública, notadamente o da economicidade.

É possível concluir, portanto, que os gestores da SECOM vem confiando toda a

fiscalização e execução das subcontratações a essas agências de publicidade. Ao confiar

toda a fiscalização da formalização e execução das subcontratações a essas agências de

publicidade, os gestores da SECOM aduem, indubitavelmente, os riscos da ocorrência de

fraudes,  irregularidades  e  danos  ao  erário.  No  entanto,  legalmente  na  condição  de

gestores,  responderão,  certamente,  por  todas  as  consequências  resultantes  dessa

omissão.
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XX) Ausência de detalhamento dos custos unitários de serviços nas Cotações de

Preços e nas Notas Fiscais constantes dos pagamentos (Item 5.1.t)

A auditoria pontuou em seu relatório que não encontrou o detalhamento dos custos

unitários  de  serviços  nas  cotações  de  preços  e  nas  notas  fiscais  constantes    dos

pagamentos às agências de publicidade. Ao analisarmos a Tabela 05, intitulada “Tabela

exemplificativa de processos sem indicação de custos unitários na formação de preços”, é

possível verificar que nos processos de pagamentos constam apenas os dados referentes

à empresa contratada e subcontratada, e o valor total do serviço prestado. 

Consta ainda nos autos que, a despeito do gestor da SECOM tentar justificar a

ausência de detalhamento dos custos unitários com base na peculiaridade dos serviços,

em visita  às  empresas de publicidade contratadas,  os  auditores  questionaram acerca

desse achado e os responsáveis pelas agências informaram que, a despeito de não ser

uma  prática  comum  no  mercado  publicitário,  haveria  condição  de  fazer  dependendo

apenas de uma determinação expressa da SECOM.

De  mais  a  mais,  a  5ª  CCE  oportunamente  destacou  a  existência  de  diversas

recomendações em decisões deste TCE/BA, para que os gestores dos órgãos auditados

adotem medidas aptas a sanar tal irregularidade. Vale frisar que o não detalhamento dos

custos fere o princípio da transparência e impossibilita o controle dos gastos públicos.

XXI) Ausência de documentação comprobatória da regularidade fiscal, trabalhista e

previdenciária das empresas subcontratadas pelas agências (Item 5.1.u)

Dos 256 processos de pagamento analisados, que representa 226,44% dos gastos

com propaganda, envolvendo um montante de R$ 22.133.856,64, a auditoria detectou

que R$ 20.048.021,64 desse valor,  ou  seja,  90,58%,  foi  transferido,  pela  SECOM às

empresas  subcontratadas  e  que  apenas  R$  2.085.835,00  (9,425),  foram  pagos  às

agências contratadas.

Ao  analisar  os  processos  de  pagamentos  das  subcontratadas,  a  auditoria  não

identificou  comprovantes  de  pagamentos  referentes  a  encargos  trabalhistas,
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previdenciário e fiscais dessas empresas.

Questionado  acerca  do  tema,  o  responsável  pela  SECOM  informou  que  a

obrigação seria exigível apenas para as agências de publicidade contratadas. No entanto,

a auditoria não acatou a alegação e para reafirmar seu posicionamento, juntou diversas

decisões do Tribunal  de  Contas  da União –  TCU nas quais  aquela  Corte  reafirma a

necessidade de exigência, pela empresa contratada, de comprovantes de regularidade

fiscal  às  empresas  subcontratadas,  concluindo  ao  final  pela  imprescindibilidade  da

apresentação desses comprovantes. Vejamos:

[…]

Como  se  nota,  a  comprovação  de  regularidade  também  é

exigível das subcontratadas e não poderia ser de outra forma,

posto que haveria um estímulo à criação de pessoas jurídicas

cuja  única  finalidade  seria  fazer  intermediação  entre  as

prestadoras de serviço irregulares e o Estado, em clara burla

às regras de licitação e contratação pública.

[...]

Após notificação,  o responsável  pela SECOM apresentou algumas certidões de

Regularidade Fiscal. No entanto, conforme pontuado pela auditoria, todas foram emitidas

em datas posteriores aos pagamentos efetuados. Tal fato comprova que a SECOM, além

de  ter  apresentado  intempestivamente  as  certidões,  realizou  pagamentos  aos

subcontratados sem a comprovação de que estas empresas estavam cumprindo suas

obrigações tributárias perante os órgãos públicos.

Corroboramos  com  o  entendimento  da  auditoria  acerca  da  necessidade  de

verificação  prévia  aos  pagamentos,  por  parte  da  SECOM,  da  regularidade  das

subcontratadas perante os órgãos públicos federais, estaduais e municipais.

XXII)  Ausência de cadastro prévio de fornecedores de bens e serviços a serem

subcontratados (Item 5.1.v)

De acordo com o art. 14 da Lei Federal nº 12.232/2010, deve haver um cadastro
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prévio de subcontratados por empresas de publicidade que prestam serviços a órgãos

públicos. 

Art.  14 –  Somente  pessoas físicas  ou jurídicas  previamente

cadastradas pelo contratante poderão fornecer ao contratado

bens  ou  serviços  especializados  relacionados  com  as

atividades complementares da execução do objeto do contrato,

nos termos do § 1º do art. 2º desta Lei.

No entanto, a auditoria identificou que não existe esse cadastro prévio, fato esse

confirmado pelo próprio gestor da SECOM. Vejamos:

[…]

O gestor admite que ainda não existe um cadastro prévio de

fornecedores  de  produção  e  que  tomará  providências  no

sentido de inserir  no site um Mapa de Produção. A auditoria

entende que o cadastramento prévio não seja um mero banco

de dados com informações sobre os fornecedores, mas que se

constitua  em  importante  instrumento  técnico  que  possa

viabilizar interessados em participar efetivamente na escolha,

através  de  orçamentos,  da  proposta  mais  vantajosa  para  a

administração pública.

Cumpre registrar que esta falha já vem sendo apontada pela

equipe  técnica  desde  a  auditoria  realizada  em  2015,  cujo

relatório  encontra-se  no  processo  autuado  sob  o  nº

TCE/011446/2015.

[...]

Conforme se observa, tal irregularidade, em que pese ser de fácil resolução, vem

sendo praticada pela SECOM há diversos exercícios e mesmo após sinalização desta

Corte quanto à necessidade de regularização.
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XXIII) Ausência de divulgação dos valores pagos aos fornecedores (Item 5.1.w)

A lei  Federal  impõe  a  obrigatoriedade  de  divulgação  de  informações  sobre  a

execução dos contratos em sítio próprio, na internet. 

Art. 146 – As informações sobre a execução do contrato, com

os  nomes  dos  fornecedores  de  serviços  especializados  e

veículos,  serão  divulgadas  em  sítio  próprio  aberto  para  o

contrato na rede mundial de computadores, garantindo o livre

acesso às informações por quaisquer interessados.

Parágrafo  Único:  As  informações  sobre  a  execução  do

contrato,  com  os  nomes  dos  fornecedores  de  serviços

especializados  e  veículos,  serão  divulgadas  pelos  totais  de

cada  tipo  de  serviço  de  fornecedores  e  de  cada  meio  de

divulgação. 

A despeito de haver previsão legal expressa, a auditoria verificou que a SECOM

não vem cumprindo a determinação. Notificado, o gestor assumiu a falha apontada e

informou que buscará soluções para a correção da irregularidade.

De acordo com informações contidas nos autos, essa irregularidade já vem sendo

apontada  desde  2015.  No  entanto,  verifica-se  que  nada  foi  feito  para  sanar  a

irregularidade. Vale frisar que a ausência de divulgação de dados referentes a despesas

com publicidade, resta violado o princípio da transparência e da publicidade, impedindo o

efetivo controle social e por parte dos órgãos competentes, da real situação de custos

com contratos de publicidade pelo Governo atual do Estado da Bahia.

XXIV) Controle deficiente no recebimento de material  gráfico pelas unidades da

administração estadual (Item 5.1.x)

A auditoria  constatou também deficiência no recebimento de material  gráfico.  A
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tabela  06,  intitulada  “Falhas  identificadas  na  distribuição  de  material  gráfico”  (Ref.  nº

195454-48). Essa tabela apresenta as diversas falhas, tais como: secretaria de destino no

material não consta no protocolo de entrega, ausência do número de cadastro do servidor

que o identifique no quadro da secretaria,  dentre outras.  Essas falhas impossibilitam,

inclusive, a verificação do real recebimento do material publicitário pela unidade estadual.

Notificado, o gestor reconheceu a existência de diversas falhas nos respectivos processos

de pagamentos. 

É  preciso  a  verificação  do  efetivo  recebimento  do  material  com  o  intuito,

principalmente, de evitar fraudes e desperdício dos recursos públicos. No entanto, para

que seja possível identificar fraudes e apurar responsáveis, faz-se necessário o correto

preenchimento dos dados nesses processos de pagamento, aí incluído o recebimento do

material.

XXV) Volume significativo de gastos reconhecidos como Despesas de Exercícios

Anteriores – DEA, representando 50,02% do volume pago no período (Item 5.1.y) 

A possibilidade de realização de DEA está prevista no art. 37 da Lei nº 4.320/1964

estabelece:

Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento

respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-

las,  que  não  se  tenham  processado  na  época  própria,  bem  como  os

Restos  a  Pagar  com  prescrição  interrompida  e  os  compromissos

reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente, poderão

ser  pagas  à  conta  de  dotação  específica  consignada  no  orçamento,

discriminada  por  elemento,  obedecida,  sempre  que  possível,  a  ordem

cronológica. 

Conforme se observa, existem requisitos a serem observados para a adoção do

procedimento, são eles: (i) Despesas de exercícios encerrados para as quais o orçamento

respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não se

tenham processado na época própria;  (ii) Restos a pagar com prescrição interrompida;
20
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(iii) Compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente.

Assim, trata-se de procedimento que deve ser realizado em caráter excepcional,

tendo em vista que, feitas ordinariamente, demonstram problemas no planejamento. No

cado da SECOM, esse procedimento vem sendo utilizado de modo excessivo. 

De acordo com a auditoria,  no período de janeiro a junho de 2017,  a  SECOM

pagou o montante de R$ 46.823.959,65 em Despesas de Exercícios Anteriores – DEA o

que corresponde a 50,02% do total pago no âmbito do órgão. Consta ainda nos autos que

deste total, apenas o valor de R$ 166.197,71 foram pagos a outras empresas. O restante

foi pago a três empresas: Leiaute, Objetiva e CCA. 

Corroboramos  com  a  auditoria  quanto  ao  fato  de  que  essas  despesas  são

irregulares e que a SECOM deve adotar todas as medidas necessárias, inclusive junto à

SEFAZ,  para  implementar  os  mecanismos  de  programação  e  controle  da  execução

orçamentária e financeira, de modo a evitar a realização de despesas por DEA.

XXVI)  Descumprimento  do  item  “b”,  da  Resolução  TCE  nº  12/2017,  quanto  à

implantação do Plano Estadual de Comunicação (Item 6.1.a) e; XXVII)  Descumprimento

do item “b”, da Resolução TCE nº 12/2017, quanto à observação das disposições da Lei

Federal nº 12.232/2010 (Item 6.1.b)

O Tribunal de Contas, no julgamento do processo nº TCE/011446/2015, que tratou

do acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira, relativas ao exercício de

2015, determinou a adoção de medidas para dar cumprimento ao Plano de Comunicação

Social do Estado, em observância ao disposto no art. 2º do Decreto nº 14.117/2012.

Notificado acerca do tema, o gestor da SECOM encaminhou planilha contendo o

cronograma de possíveis desembolsos. No entanto, conforme pontuado pela auditoria, a

planilha não traz nenhuma justificativa acerca dos critérios adotadas para a estipulação

dessas despesas.

Além disso, na mesma oportunidade, o Tribunal Pleno desta Corte determinou “que

fossem observadas, estritamente, as disposições da Lei Federal nº 12.232/2010, a fim de
21
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conferir maior transparência e economicidade. 

Durante  a  auditoria,  os  técnicos  desta  Corte  identificaram,  dentre  outras

irregularidades: (i) ausência de cadastramento, pela SAEB, dos executores das atividades

complementares dos objetos dos contratos de publicidade (item 5.3.1.3) e;  (ii)  Ausência

de  disponibilização  de  dados  dos  contratos  de  publicidade  na  forma  imposta  por  lei

específica. 

No entanto,  tais  irregularidades foram novamente detectadas,  indicando que as

determinações feitas por este Tribunal não foram atendidas pelos gestores da SECOM.

3. CONCLUSÃO

Após analisar as informações contidas nos autos, acompanhamos na íntegra, e

pelos próprios fundamentos,  as providências sugeridas pela auditoria  em seu parecer

(Ref.  nº  195454-55/58).  No entanto  em razão do seu caráter  coercitivo,  ausente  nas

recomendações,  entende  esse  MPC que  este  Plenário  emita  DETERMINAÇÕES,  ao

invés de recomendações, dada a gravidade das irregularidades aqui  detectadas,  bem

como  a  necessidade  de  adoção  de  medidas  urgentes  no  sentido  de  corrigir  essas

ilegalidades praticadas no âmbito da SECOM e de evitar a re-ocorrência nos exercícios

futuros.

Pelo  exposto,  OPINAMOS pela  emissão,  pelo  Tribunal  Pleno  desta  Corte  de

Contas, de DETERMINAÇÕES aos gestores da SECOM, identificados no item 1 Relatório

de Auditoria, para que estes:

a) editem regras objetivas, transparentes e impessoais, destinadas a detalhar os

critérios a serem observados na definição de determinado veículo e/ou mídia em cada

ação publicitária, em observância aos princípios da eficiência e eficácia;

b) ainda que não seja possível afastar, totalmente, a subjetividade – considerando

que serviços de publicidade e propaganda envolvem aspectos intelectuais e criativos -,

que os processos atendam ao dever de motivação, contendo as justificativas técnicos-
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jurídicas para escolha desta ou daquela agência;

c) uma  vez  que  a  SECOM  não  apresenta  o  monitoramento,  por  meio  de

instrumentos de controle e checagem, sobre a prestação dos serviços de veiculação de

anúncios/campanhas  em  veículos  como  TV  e  rádio,  realize  estudos  e  implemente

procedimentos de controle na prevenção de possíveis fraudes nestes serviços, ainda que

por amostragem, considerando o custo/benefício;

d) implantem  mecanismos  efetivos  de  controle  e  medidas  de  avaliação  da

qualidade  dos  serviços  prestados,  estendendo  a  fiscalização  até  as  subcontratadas,

aperfeiçoando  os  instrumentos  de  avaliação,  diminuindo  o  intervalo  de  análise  da

comissão  encarregada  (relatórios,  que,  atualmente,  são  anuais)  com  vistas  a

acompanhar, de forma permanente, a execução dos ajustes existentes.

e) elaborem relatórios periódicos durante a vigência dos contratos, fazendo deles

constar  as  ocorrências  relacionadas  com  a  execução  do  contrato,  destacando  as

irregularidades verificadas e indicando as providências adotadas;

f) adotem procedimentos de controle, como por exemplo, implementação de rotina

de  conferência  de  dados  dos  fornecedores  que  permitam  identificar  indícios  no

direcionamento  nas  cotações  para  o  mesmo  objeto  ou  pela  repetição  constante  de

fornecedor vencedor;

g) ampliem a quantidade de orçamentos das cotações de preços pelas agências de

publicidade,  para  além  do  mínimo  exigido  em  lei,  quando  necessário,  para  obter  a

proposta mais vantajosa para A Administração Pública;

h) realizem o controle detectivo por meio, por exemplo, de relatório periódico que

venha a ser elaborado pela Secretaria para identificar eventuais repetições de “trios” de

fornecedores  ou  concentrações  de  demandas  mais  volumosas  junto  a  fornecedores

específicos;

i)  proceda, sistematicamente, à verificação da autenticidade e da veracidade das

propostas  apresentadas  pelas  agências  de  publicidade  referentes  aos  serviços

subcontratados, a fim de evitar a ocorrência de situação semelhante à de apresentação

de propostas falsificadas no âmbito da execução dos contratos;
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j) verifiquem a adequação dos preços subcontratados em relação aos de mercado;

k)  implantem procedimentos  de  controle  que  identifiquem de  forma  imediata  e

preventiva as deficiências e/ou fragilidades que possam permitir a ocorrência de fraudes e

conluios nas cotações de preços;

l) apurem as devidas responsabilidades por parte das agências de publicidade da

utilização de propostas fraudulentas, de orçamentos de empresas pertencentes a uma

mesma pessoa ou de mesmo grupo empresarial, informando as medidas adotadas, bem

como os resultados alcançados;

m) façam constar dos contratos de prestação de serviços de publicidade, cláusula

exigindo  que  as  propostas  fornecidas  para  as  cotações  de  preços  relativamente  a

serviços subcontratados contenham elementos mínimos de identificação dos proponentes

(fornecedores), tais como: nome da empresa, CNPJ, nome completo do responsável pela

proposta,  data  e  assinatura,  a  fim  de  possibilitar  a  verificação  de  que  a  mesma  foi

efetuada por empresa que funciona regularmente e por pessoa autorizada a fazê-lo;

n)  implementem  rotinas  que  permitam  identificar,  impedir  ou  restringir  a

participação  de  fornecedores  pertencentes  ao  mesmo grupo  empresarial,  de  modo  a

prevenir  a  ocorrência  de  direcionamentos,  sobrepreços,  superfaturamentos,  e

irregularidades afins nas cotações realizadas pelas agências de publicidade;

o) adotem as necessárias providências no sentido de implantar o cadastramento de

fornecedores  que  mantenham  atualizadas  as  informações  das  empresas,  contratos

sociais, atividades econômicas que estão aptas a exercer, para que as agências cotem

preços com aquelas que realmente prestam os serviços pesquisados, a fim de propiciar a

regular competição, evitando o desvirtuamento dos processos;

p)  implantem procedimentos que permitam identificar a similaridade de dados de

sócio em comum e/ou que pertencem a mesmo grupo familiar,  de modo a prevenir  a

ocorrência de direcionamentos, sobrepreços, superfaturamentos, e irregularidades afins

nas cotações de preços realizadas;
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q)  maior rigor na fiscalização dos pagamentos realizados de publicidade para os

serviços subcontratados,  de modo a prevenir  direcionamento nas cotações de preços

realizadas;

r) exijam  das  agências,  não  de  forma  facultativa,  mas  rotineiramente,  os

documentos  comprobatórios dos  pagamentos  realizados  aos  subcontratados  e  os

mantenham acostados nos processos de pagamento, comprovando que o Estado está, de

fato,  remunerando  os  serviços  prestados  pelos  valores  exatos,  constantes  das  notas

fiscais, refletindo a transparência no emprego dos recursos públicos;

s) detalhem os custos dos serviços tanto nos orçamentos quanto nas notas fiscais.

A indicação  global  dos  custos  impede  a  transparência  na  execução  das  despesas,

possibilitando a ocorrência de operações prejudiciais à boa administração dos recursos

públicos;

t)  promovam a divulgação de informações sobre a execução do contrato, com os

nomes dos fornecedores de serviços especializados e veículos, nos termos do art. 16, da

Lei Federal nº 12.232/2010;

u)  somente  efetuem  os  pagamentos  às  agências  de  propaganda  com  a

comprovação  de  que  as  subcontratadas  estejam  devidamente  regulares  perante  os

órgãos públicos federais, estaduais e municipais; 

v)  envidem esforços em articulação com a SEFAZ no sentido  de aprimorar  os

mecanismos de programação e controle da execução orçamentária e financeira, de modo

a  evitar  a  realização  de  despesas  que  não  tenham  suporte  orçamentário,  afastando

possíveis distorções no orçamento;

w) Elaborem e encaminhem a este TCE, dentro do prazo a ser estabelecido pelo

Tribunal Pleno, um Plano de Ação, contendo um cronograma de implementação de todas

as DETERMINAÇÕES supracitadas, com os respectivos responsáveis;

x) considerando a gravidade dos achados referentes à execução destes contratos,

no que  se  refere  às  subcontratações  pelas  agências  de  publicidade,  que evidenciam

diversas irregularidades, dentre elas, direcionamento nas disputas, fraudes na competição
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e inserção de documentos falsos nos processos de pagamentos da SECOM, suspendam

as subcontratações com os fornecedores indicados na Tabela 02 do Relatório de Auditoria

(Ref.  nº  1954548-14), coluna  “Empresa  Vencedora”,  até  que  os  fatos  sejam

definitivamente apurados;

Em razão  da  gravidade  dos  fatos  aqui  apurados,  encaminhamos  cópia  destes

autos ao Ministério Público Estadual para conhecimento e adoção das medidas judiciais

cabíveis.

Salvador, 24 de agosto de 2018.

MARCEL SIQUEIRA SANTOS
Procurador do Ministério Público de Contas
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